
ANEXO | 
PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIGOS DE CONSULTORIA EM 
CONTROLE INTERNO COM ACOMPANHAMENTO, ORIENTAGAO E ORGANIZAGAD DOS PROCESSOSE 
FLUXOS DO GOVERNO MUNICIPAL. JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
(SECRETARIAS) DO MUNICIFIO DE ACOPIARAICE. 

UMIDADES ADMINISTRATIVAS DEMANDANTES: SECRETARIA DA: AMINISTRAGAD E FINANÇAS; 
SAUDE; SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SECRETARIA DA EDUCAGAQC, 
TIPO DE LICITAGAD: Técnica e Preço; 
FORNECIMENTO DOS SERVICOS: imediato; 

ÓRGÃO: unidade de atuação infegrante da estrutura da Administração Publica; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade juridica: 
ADMINISTRAGAO PUBLICA: administração direta e indireta da Unifio, dos Estados, do Distrito Fadzral e dos 

—  Municipios, inclusive as entidades com personalidade juridica de direfto privado sob controle do podar público 
& as fundagdes por ele instituldas ou mantidas; 

ADMINISTRAGAQ: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Piblica atua; 
AGENTE PUBLICO: individuo que, em virude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vinculo, exerce mandato, cargo, emprega ou fungdo em pessoa juridica integrante 
da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 

CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsáve! pela contratação 
CONTRATADO: pessoa física ou juridica, ou consórcio de pessoas juridicas, signatária de contrato com a 
Administração; 
LIGITANTE: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta 2 intenção 
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fomecedor ou o orestador 
de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada uliidade, intelectual ou material, 
de interesse da Administração; 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRONICO: sitio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, ne qual o ente 
federativo divulga de forma centralizada as informações e os sérviços de govemo digital dos seus órgãos e 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equillbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços 
continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 

analise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada & apresentação 
das propostas, para 0s custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, & convenção coletiva 
ou ao dissidio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 
o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento ficitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação, * 
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TRABALHO, RESPE 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a mrz.r.«,ê 
municipal de ACOPIARA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional vigor, & 
https.i/blicompras.comHome/PublicAccess “Acesso Identificado no fink — acesso público, É «© 

g " P.M.A.: Prefeitura Municipal de ACOPIARA; (% Fls. 208 & D.O.M: Didrio Oficial dos Municipics. \@ S= 
= g 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE JULGAMENTO E FUNDAMENTAGAO LEGAL 2y o” 
0 presente termo de referência & oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias dmândªtg_su;_._,/ 
conforme especificação do item abaixo discriminado, 
Devera ser adotada a modalidade licitatória CONCORRÊNCIA na forma ELETRONICA, tendo com critério de 
julgamento: TÉCNICA E PREÇO, tudo com fundamento da Lei Federal nº 14.333/2021 de 01 de abri! de 2021, 
Lei nº 8,078, de 11/08/1990 — Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
da 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2018, de 27 de outubro 
de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e demais normas pertinentes, 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação de empresa especializada em consultoria em controle interno para o Governo Municipal é de 
extrema importancia para garantir a eficiência e a transparência na gestão pública. O controle interno é um dos 
pilares fundamentais para a boa governança, tendo como objetivo assegurar o cumprimento das nomas e 
regulamentos, a efetividade das ações públicas e a integridade dos processos administrativos, contribuindo 
diretamente para à melhoria da gestão dos recursos públicos, 

A contratação da empresa especializada em consultoria em controle interno é uma medida estratégica para 
melhorar à governança do município, olimizar a gestão dos recursos públicos e assegurar a eficiência, 
transparência e compliance nas atividádes das secretarias municipais. Esse investimento resultará em uma 
administração pública mais eficiente e confiável, que proporcionará beneficios diretos 4 população e contribuirá 
para o fortalecimento institucional do municipio, 

DAS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. Consultoria em Gestão de Controle Intemo 
'Objetivo: Auxiliar na implementação e aprimoramento do sistema de controle intemo das secretarias e órgãos 
do municipio. 
Afividades: 

* Auxliona avaliação dos processos existentes; 

* Consulloria para a criagao de estratégias de controle interno; 
* Proposicao de melhorias nos fluxos adminisirativos; 
« Suportenaimplementação de normas & procedimentos de controle: 
« Acompanhamenio de resultados. 

2. Consultoria em Compliance e Conformidade Legal 
Objefivo: Orientar para que todos os processos da administragdo pública atendam & legislação vigente, 
assegurando a conformidade com as nomas e regulamentos internos e externos, 
Alividades: 

* Análisede conformidade com leis e regulamentos federais, estaduais e municipais; 
= Consultoria na criação de politicas infemas para cumprimento das normias; 
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= Orientagao dos servidores públicos sobre às leis aplicáveis; 

» Elaboraçãoderelatórios de conformidade. 

3. Consultoria em Auditoria Intemna 
Objetivo: Acompanhamento e consultoria nos procedimentos de auditorias intemas com elaboração dos 
respectivos minutas dos planos de auditorias para assegurar a integridade dos processos e a correta aplicação 

dos recursos plblicos. 
Alividades: 

» — Planejamento e execução de auditorias intemas; 

« Orientações para elaboração de relatórios de auditoria: 

4. Consultoria em Treinamento e Capacitação 
Objetivo: Capacitar as equipes das secretarias e órgãos municipais para fortalecer a gestão do controle interno. 
Atividades: 

* Desenvolvimento de programas de capacitação; 
* Treinamento continuo sobre boas práticas de controle intemo e auditoria: 

5. Consultaria em Planejamento Estratégico de Controle Interno 
Objetivo: Apoiar no planejamento estratégico das ações de controle intemo, alinhando-as às metas e abjetivos 
do municipio. 
Afividades: 

« Dessnvolvimento de planos estratégicos de controle intérno; 
« Acompanhamento e atualizagdo dos plancs de ação; 
= Definigao de indicadores estratégicos de sucesso. 

6, Consultoria em Tecnologia e Automação de Controle Interno 
Objetivo: Introduzir tecnologias que automatizem processos de controis intema, promavendo maior eficiência e 
transparéncia 
Afividades: 

* —implementação de sistemas de gestdo de processos e controles automatizados; 

*  Avaliagio de ferramentas de auditoria e monitoramento eletrônico; 
* Treinamenio para uso de plataformas digitais. 

7. DA IMPLEMENTAGAD DA TECNOLOGIA NA GESTAQ DO CONTROLE INTERNO 
A implementação da tecnologia na gestão do confrole interno tem se tomado uma prática essencial para as 
organizagdes, proporcionando maior eficiéncia, transparéncia e conformidade com regulamentagbes. O 

controle interno visa garantir a eficacia das operagdes, a confiabifdade das informações financeiras e a 
conformidade com as leis e regulamentos. A tecnologia dessmpenha um papel crucial na automagdo de 
processos, na melhoria da monitoração e na redução de erros humanos, A seguir, estão alguns aspecios-chave 
da implementação da tecnologia no controle interno: 
7.1, Tela inicial 
Dispõe de informações de contratos que estão perto de se vencer, assim como de contratos que estão perto 
do vencimenta do seu valor, 

No menu desta tela nós temos os sistemas que estão permitidos para aqunlg'municipio. Den ; lemos; 
. Administração » 

, Contrato | 7 
fw 
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Merenda Escolar 
Almoxarifado 
Farmácia 

Patrimonio 
7.2, Sistema de Administração 

. Gerenciamento do sistema. Nele enconiramos os cadastros mais bésicos, necessanos para que o 
sistemas rode na prefeitura: 

Cadastro de Municipio 

Cadastro de Entidades 
Cadastro de Unidades Orçamentárias 
Cadastro de Dotações 
Cadastro de Naturezas de Despesas 
Cadastro de Usuarios com suas devidas parmissbes de acesso aos sistemas 

7.3. Sistema de Contrato 
. Cadastro de Grupo de objetos de coniratos - Serve para classificar os grupos de objeios de contratos 
para inserirmos nos contratos e possamos classificar os mesmos através deste. 
. Cadastro de Contrato — Lista, cadastra, edita e exclui contratos do municipio. Nesta tela teremos um 
critica que fala que um contrafo cadastrades somente poderá ser editado até o momento em que seja emitida 
a primeira ordem de compra utiizando o mesmo, apds isso serd necessário solicitar uma autorização do 
colaborador da Magel no municipio 
. Divergência de ordem de compra — Tratasse de um relatório que nos traz a informação de quantas 

Entradas de Produtos foram realizadas sem que o valor, marcas ou prazo de entregas, foram respeítados, 
Havendo a contatação de uma só critica dessas, o fiscal do contrato, ou mesmo o gestor, será notificado com 
um reiatório mostrado o que houve naquela entrada de produtos especifica 
. Autorizar Ordem de Compra Vencida — Como o item acima trata de ordem de compra que chegam 
atrasadas, foi contatado junto a municipios que há a necessidade de ajustar algumas destas ordem de compra. 
Então foi criada esta opção para que somente uma pessoa autorizada faça esta edição. 
. Relatórios 

Y" Saldode Contraio 

“ Criticas do contrato 
7.4. Sistema de Merenda 
. Cadastros 

“ Programas — Cadastro dos programas definidos pela Lei Federal que separa os grupos de alunos 
“ Escolas- Cadastro de escolas do Municipia 
“ Almoxarifado — Cadastro dos almoxarifados de merenda escolar do municipio, assim como dos seus 

responsaveis 
Y Refeigao - Cadasiro do pralos que poderão ser servidos em cada horário de refeição de uma escola 
v Rotas - Cadastro de rota que um transporte deve passar ao sair do almoxarifado para uma escola, 

afim de fazer a entrega da merenda escolar 
“ Feriados - Cadastro de feriados do ano. Serve para o calculo das quantidade que serão compradas 

em cada més 
. Movimentagéo 

“ Montar e distribuir cardápio — Montagem do cardapio de acordo com o dia e mês letive, turno, programa 
€ lipo de escola 

“ Distibuição de candapio - Tela idéntica a anterior, porém só serve para a ed as ;Tijgfl_es) 
montadas anteriormente 
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s
 Ordem de compra - Emissão de ordens de compras para o fornecedor 

Solicitação de compras - Emissão de uma solicitação compras ao setor !esponsàvêf peta rampl'ª,ãe 
material, para que o mesmo crie a ordem de compra e emita ao fomecedor . 
Altender soficitação de compra — Recurso do sistema que captura uma solicitação de compra e a 
converte automaticamente para uma ordem de compra 
Entrada de Produto — Tela para realizar a enfrada de produtos no sistema, uma vez que o material 
chega ao municipio 
Saida de produtos da merenda — Tela para realizar a saida de produtos da merenda do almoxarifado 
central para as escolas 

Guia de remessas — Tratasse também de uma saida de produtos, porém automatizada, onda o proprio 
sistema ja informa as quanfidades que irão ser transportadas 
Rotas Guia de Remessa - Coloca a escola dentro de uma determinada rota de entrega 
Escola 

Entrada de Produtos na Escola — A guia de remessa pode ser capturada pelo sistema e assim dar 
entrada nos produtos da escola automaticamente 
Salda de Produtos para a cantina — A partir do almoxarifado da escola e, de acordo com & quantidade 
de alunos presentes no dia, o sistema fornece o relatrio com as quantidades que devem ser retiradas 
do almaxarifado para o cozimento diário 

. Relatórios 

v Entrada de Merenda por periodo 
“ Saida de merenda por periodo 

“ Solicitagdo de compra 
“ Distribuigdo das Escolas por Programas 
“ Estoque 
v Esloque Escola 
v Inventário 
v Ficha de Prateleira 

7.5. Almoxarifado 

. Cadastros 
“ Pessoas - Cadastro de pessoas fisicas e juridicas 
“ Ordenador de despesa — Pessoa responsavel pela despesa da unidade orçamentária 
“ Almoxarifados - Cadastro de almoxarifados do municipio 
v Selor - Cadastro de sefores dentro das unidades orgamentarias 
“ Grupe de Produtos - Cadasiro de grupo de produtos 
¥ Subgrupo de Produtos - - Cadastro de subgrupo de produtos 
“ Unidade de Medida — Cadastro de unidades de medidas 
* Tabelas de conversao de unidades — Serve para converter a unidade de medida de entrada de produta 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

para a unidade de medida de saida. Por exemplo, um material que chega em caixa com 10 unidades 
dentro da mesma e que na nota fiscal vem mencionando somente a caixa, o sistema será capaz de 
receber em caixa e das a saida em unidade, fazendo o controle de estoque correto 
Produto - Cadastro de produto 
Movimento 
Sobcitação de Produto — tela para que as unidades orcamentarialselores solicitem matenal ao 
almoxarifado central 

Salicitagao no Almaxarifado — tela que atende as solicitações d.a teriorme: 
todo o estoque disponível a quem for opera-la ; 

L 
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Solicitação de compra — Tela em que são feitas as solicitações de compra de malerial ao setor 

responsavel 
Atender à solicitação compra — lela que captura a solicitação realizada e a converle em ordem de 

compra 
Ordem de compra - tela que cria ordens de compra 

Transferéncia de produtos — Movimenta produtos entre almoxarifados distintos 

Entrada de Produto — Tela para realizar a entrada de produtos no sistema, uma vez qu raterial 

chega ao municipio o ª'*'ªª-'?ê 
Saida de produtos — Tela para reálizar a saida de produtos para as unidades arçm?s E o 

Relatórios o 

Ordem de Compras por perlodo 
Enfradas por perioda 

Saidas por periodo 
Saidas por setor 

Estogue de produto 
Ficha de Prateleira 

Inventário 

. Farmécia 
Movimento 
Ordem de Compra da Farmécia — Emite as ordens de compra para os fomecedores 

Solicitação de compra — Emite a solicitação de compra da farmácia para o setor responsave! 

Alender Solicitação de compra — Atende a solicitação emitida e a converte em uma ordem de compra 

Entrada de Produto — Tela para realizar a entrada de produtos no sistema, uma vez que o material 

chega ao municlpio 
Saida de produtos — Tela para realizar a saida de produtos para as farmacias ou paclentes 

Transferéncias de Produtos — Transfers produtos entre as farméacias 

L Relatórios 
Ordem de Compras por perioda 

Entradas por período 
Saldas por período 
Ficha de Prateleira 
Estoque 
Inventário 

7.7. Sistema de Patrimonio 
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Cadastros 
Bem - Cadastro do bem contratado pela prefeitura 
Carteira Profisslonal - Cadastro da carteira profissional do gestor da unidade orgamentaria 

Classificagio Bem PCasp - Criação dos grupos de PCasp para classificar os bens 

Comissão de Reavaliação — Cadastro dos membros das comissdes de reavaliação 

Conservagao — Tipos de conversação de um bem 

Departaments — Cadastro de departamentos dentro das unidades orçamentárias 
Grupo de Bens — Cadastro de grupo de bens 
Nalureza - Cadastro de Naturezas de bens 
Responsével - Cadastro de responsével pelo patrimônio da unidade orçamentaria 

Secretario - Cadastro do secretário da unidade orgamentaia — 

Setor — Cadastro de Setores dentro das unidades crqamantéri;{ = 
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Tipo de Aquisição - Cadastro dos tipos de aquisição dos bens 
Tipo de bem — Cadastro do Tipo de bem 
Transferéncia - Tela que transfere bens de uma unidade orgamentarialsetor para outra 

. Movimentos 
Gerar SIM - Geração dos Arquivos que devem ser enviados mensalmente para o TCE 
Controle de Voluma — Criação de volumes que ficam guardados em um almoxarif, 
serem utilizados 

. Relatórios 
Termo de Responsabilidade g 
Lista de Bens - B W n 
Lista de Bens(Divergências) 
Lista de bens por Fornecedor 
Lista de Bens por Responsável 
Lista de Bens por data de fiquidação 
Lista de Bens por Conta PCasp 

Consolidado de Bens por Natureza 
Inventario 
Relatério de depreciação de bens (Grupo) 
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DOS CRITERIOS DE ACEITAGAO DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS 
A entrega é os critérios de aceitação dos serviços especializados em consultoria em controle intermo devem 
ser claramente definidos no contrata, com o objetívo de garantir que as ações sejam executadas de forma 
eficiente, conforme os requisitos estabelecidos e que o senigo alenda às necessidades da administração 
pública, A seguir estão as eniregas previstas e os critérios de aceitação: 
1. Entregas Esperadas 
As entregas dos servigos especializados devem ser organizadas em etapas com prazos definidos para cada 
fase, conforme a complexidade das alividades. 
a) Diagnostico e Anilise Inicial 

* Entrega; Relatório de diagnostico detalhado da situação atual do controle intemo no municipio, 
incluindo a avaliação dos processos, fluxos e conformidade com as normas e regulamentos, 

«  Prazo: Definida no contrato, geralmente na primeira fase (1 a 2 meses). 
»  Critério de Aceitação: O relatório deve ser entregue de acordo com as diretrizes acordadas, confendo 

uma anáfise clara dos ponios fortes e das fragilidades encontradas no controle infemo, e sugestões 
peeliminares para melhorias. 

b) Plano de Ação e Implementagio 
* Entrega: Desenvoivimenta e entrega de um plano de ação para a implementação ou melhoria do 

controle intemo, considerando as especificidades do municipio & as melhores práticas de govemanga 
pública. 

= Prazo: Após o diagnóstico, geralmente entre 30 a 45 dias, 
« Critério de Aceitação: O plano deve ser aceito com base na sua viabilidade, clareza e alinhamento 

com as necessidades identificadas. A proposta deve incluir prazos, recursos necessários, estratégias 
de mitigagéo de riscos e definição de metas mensuráveis, 

c) Acompanhamento e Monitoramento 

* Entrega: Relatirios periddicos de acompanhamento, com à descrição das agiies eeculades, dos 
resultados obtidos e das correções realizadas, quando necessarias. 

»  Prazo: Relatorios mensais ou trimestrais, dependendo do contrato- — 
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« — Critério de Aceitação: Os relatórios devem ser entregues dentro dos prazos anmdad]uç, refletind 
execução das ações previstas, os resultados alcançados e as melhorias implementadas A qualidade 
das informações e a clareza no relatório devem ser avaliadas para garantir a eficacia do 
acompanhamento, 

d) Capacitação e Treinamento 
« Entrega: Programas de treinamento para servidores municipais, com foco em controle intema, 

compliance e boas práticas de govemanga pública. 
* Prazo: De acordo com a necessidade da administragao, normalments no início do processe e em 

sessões periddicas. 

»  Critério de Aceitação: A aceitação do freinamento será haseada na qualidade do conteúdo oferecido, 
na clareza dos materiais didaticos, na participação dos servidores & nos feedbacks recebidos após as 
Ssessões. 

e) Elaboração de Relatórios de Auditoria Interna 
* Entrega: Relatórios de auditoria intema com diagnósticos detalhados sobre os controles existentes, 

sugestões de melhorias e possíveis ajustes para evitar imegularidades ou falhas. 
* — Prazo: Conforme o cronograma acordado, geraimente trimestral ou semestral, 
* Critério de Aceitação: O relatório deve ser claro, objetivo e fomecer informações Uteis para que & 

administração tome as devidas providências. O feedback das equipes responsáveis pela análise 
também será utilizado coma critério de aceitação. 

2, Critérios de Aceitação do Serviço 
Os critérios de aceitação devem ser previamente estabelecidos para garantir que a entrega dos serviços atenda 
aos requisitos do municipio e aos padrões de qualidade acordados no contrato. 
a) Qualidade Técnica 

» O senvigo deve ser realizado por profissionais qualificados e experientes na área de confrola interno, 
com dominio das normas & praticas vigentes. 

» —Assoluções propostas devem ser afinhadas &s melhores praticas de gestão pública e compativeis com 
as necessidades do municipio. 

b) Cumprimento de Prazos 
* Todos os marcos & prazos acordados para a entrega das etapas do serviço devem ser atendidos, O 

não cumprimento dos prazos deve ser justficado, com a possivel extensão de prazo apenas se 
acordado pelas partes envolvidas. 

¢) Relevância e Clareza das Informações 
« As enfregas, especialmente os relatórios e planos de ação, devem ser claras, objetivas e de fácil 

compreensão para os gestores municipais, com informações relevantes e soluções práticas 
» A documentação apresentada deve incluir fodos os dados necessários para a implementação de 

melharias no controle intemo, sem omissões de informações cruciais. 
d) Conformidade com as Diretrizes Contratuais 

* O servigo deve ser executado conforme os termos e condições do contrato, atendendo aos objetivos 
estabelecidos no escopo, com foco na melhoria continua do controle interno. 

» A consultoria deve seguir as metodologias acordadas, oferecendo soluções praticas que atendam as 
necessidades especificas das secretarias municipais. 

) Satisfagdo das Partes Envolvidas 
« A aceitacdo final do servigo deve levar em consideragao o grau de satisfação dos gestores plblicos e 

das equipes envolvidas, Feedback positivo sobre a utiidade dos relatórios, treina € ações 
implementedas sera um critério importante para a conclusão de fase do servi 
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f) Resultados Mensuráveis - / 
= Osucessodo serviço de consultoria em controje interno deve ser mensurada pormio de indicadar 

previamente definidos, como a melhoria nos processos de contrale, redução deirregularidadeS e 
aumento da eficiéncia operacional, 

g) Dacumentação e Entrega Formal 
* Todos os servigos devem ser formalmente entragues por meio de documentação detalhada, assinada 

pelas partes envolvidas, indicando a conclusao das etapas acordadas, À entrega deve ser registrada e 
acompanhada de um relatório final que permita a avaliação global da consultoria, 

3. Conclusão do Processo de Aceitação 
» Aceitagdo Final: Após a execução das etapas acordadas e o cumprimento dos critérios de aceitação, 

será realizada a aceitação formal do serviço por parte do gestor responsável. 
» Avaliaçãode Desempenho: Uma avaliagio de desempenhio do servigo prestado pode ser realizada 

no final de cada fase ou do contrato, possibilitando ajustes em contratos futuros e melhoriz continua 
do processo, 

DESCRIGAQ DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizacos em tópico 
especifico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutive da primeira etapa do planejamenta de 
contratação, 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS AQ 
SERVIÇO 
A descrição da solução como um icdo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP). 

ESPECIFICAÇÃO DO LOTE E DO VALOR MÉDIO ESTIMADO 

LOTE ÚNICO 

| UND. 
SD = : 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIGDS DE 
CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO | 
com ACOMPANHAMENTO, 
ORIENTAGAD E ORGANIZAGAO DOS) 
PROCESSOS E FLUXOS DO GOVERNO| 
MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DA 
ADMINISTRACAO E FINANÇAS, 
CONTRATAÇÃO — DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO 

com ACOMPANHAMENTO, | 

0. MES 12 15.000,00 180.000,00 

MES 12 9.366,67 112.400,04 

L 
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JORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS 
| PROCESSOS E FLUXOS DO GOVERNO 

MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE 

_|EDUCACAD, | 
CONTRATAGAO  DE  EMPRESA “ 
ESPECIALIZADA NOS SERVIGOS DE 

CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO 
COM ACOMPANHAMENTO, 

| ORIENTAGAD E ORGAMIZAGAD DOS 

| PROCESSOS E FLUXOS DO GOVERNQ 
MUNICIPAL. JUNTO A SECRETARIA DE 
SAUDE | | 

03, MES 12 B.666.67 104.000,04 

JUSTIFICATIVA DO CRITERIO E FORMAGAQ DO LOTE 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econdmica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços 
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de ftens ou fotes de valores insignificatives, @ o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronizago, logistica e gerenciamento dos servigos, já que a unidade 
gestora solicitará o objeto a um número menor de fomecedor, bem como maior agilidade no julgamenta do 
processo. A realizagao de diversas confratagdes através do critério de julgamento menor prego por ltem, para 
0 objeto em tela se toma inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos 
servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade 
técnica, além do nimero reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, 
podemos concluir que a definição do objeto da licitação pablica e as suas especificidades são discriciondrias, 
competindo ào agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação, 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PRECO POR LOTE) ird resultar em considerável 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
aumentar a probabilidade de que a Adminisiração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista 
que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiéncia dos contratos administrativos. A Administração, com 
essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de 
escala no fornecimento de todas as pegas licitadas, bem como facilitar e ofimizar a gestão do contrato, pois 
caso 0 llens sejam divididos entre varios ficitantes, qualquer alraso por parte de qualquer um deles poderá 
comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que vica atender 
0 interesse Público. 

Impariante salientar ainda que esta Administragdo pretende contratar servigos que no seu contexto geral 
são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderd gerar aos licitantes 
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, sera traduzida em menores preços em sua 
proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra *Temas Polêmicos sobre Licitações e Contrate€”, ug.-à autores, da 

editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: — /) 
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E 
“(..) em geral, a economia de escala é instrumento mndaàbá_&lpam 
diminuigdo de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,- 
menor o custo unitdrio, que em decorréncia do barateamento do 
custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque 
hé diminuigao da margem de lucro (economia de escala geralmente 
encontrada no comércio!”, 

Cormobara do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 

indeferimento de pedido de dívisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunido do objeto em um 
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pela Autoridade Competente, afasta 
a possibilidade de restrição indevida à compefitividade. (Acórdão 1.167/2012 — TC 000.431/2012-5 — TCU — 
Plenário — Relator: José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte senfido; 

' ... @ questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida 
com base em cada caso, pols cada obra fem as suas 
especificidades, devendo o gesfor decidir analisando qual a 
solugdo mais adequada no caso concreto', 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em 
itens distinios deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa 
para a Administragao Pública, desde que não haja restrição a compatitividade, 

Assim, dentro da competéncia discricionana que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o crilério 
de julgamenta e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado &s necessidades e eficiéncia administrativas 
no presente caso. 

REFERENCIAL DOS PREGOS ESTIMADOS 
Os pregos de referéncia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Pregos 
do Municipio de ACOPIARAICE, anexadas a0s autos deste processo, 

Para a estimativa dos preços de mercado, o sefor de compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACOPIARAICE, se utilizou de sistema locado de Cotação eletrônica de preços, através da plataforma M2A 
Tecnologia, para obtenção de preços no âmbito de órgãos pablicos, mais precisaments, coletados junto aos a 
3 fomecedores que ou já frabalharam diretamente com órgãos públicos, como foi constatado por meio da 
pesquisa de dados realizadas através sile de compras governamentais, bem como preos apurados pelo TCE, 
as contratações similares de outros entes públicos. 

Tende em vista ainda que ainda não possuimos um catálogo eletrénico préprio, como rege o Artige 19 da Lei 
nº 14.133(2021, os servicos pesquisados são dificultosos na base de dados do CATMAT ou CATSERV, 
Dumpmmetendu & busca por informação essencial e pelo quantitativo extenso de ilens deste processo, tendo 
assim sido respeitado o arl. 5º, IV da Instrução Nomativa SEGESIME nº 65 de 7 de jul%!flz‘ 

| o 
| Ly 

YIIABAI.HO_ RESPEITO E DIGNIDADE 

B8 3565 1567 | prefeituragacopiara.cegov.br 
Av. Paulino Félix, S/M, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63560-000 | CNRE: 07.847.379/0001-19 



DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

JURÍDICA > * 
1, Cédula de identidade e CPF doís) responsavel(is) legal(is) ou signatário(s) da pn e E 
2. Registro comercial, no caso de empresa individual: 2 ';', - 

3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente reyt em 
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio; 
5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
& ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir, 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
1- Prova de inscrição no Cadasiro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

2 ~ Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção, 
3~ Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente na forma da Lei. 
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos sequintes documentos. 
a) Cerfidao de quitação de fributos federais emitidos pela Receita Federal, e, Certidão quanto a Divids Ativa da 
União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacianal; 
b) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Macional (CERTIDAQ NEGATIVA DE DEBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAQ), alterada pela poriaria conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN 18212014 him. 
4 — CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUACAO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do 
Fundo de Garantia por Tempa de Servigo - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo 
ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, da sede da licitante. 
5 - PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIGA DO TRABALHO, 
mediante à apresentacio de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação das Leis do 
Trabalha, apravada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante, 
6. Declaração de que, em cumprimento a0 estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, & a0 inclso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salve na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do anexo do edital. 

QUALIFICAGAD ECONOMICO - FINANCEIRA 
1. Certiddo negativa de falência, recuperagdo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa juridica ou do domicilio do empresário individual; 
a.) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do 
plano de recuperagso judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso, 
b} Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 
oficial da autoridade judiciaria competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca da sua sede, 
tenham atribuição para expedir cerfiddes negativas de falências, ?ª.._i;e.cupenaçàn h 
patrimoníal. 
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2. Balanço patimanial e demonsitrações contábeis dos dois últimos exercicios sociais (2022/2023), já exigiveis 
€ apresentados na forma da lei, que comprovem a boa siluação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
8) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente. devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contablidade. séndo obrigatória a aposição da certidão de reqularidade 
profissional do Contador; 

b) no caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c) À comprovação de boa situação financeira será aferida pela observancia, dos indices apurados pelas 
formulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por 
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seg% 

MNEN & L2720 S 1) Indice de Liquidez Corrente: F 
o 

LC- AtivoCirculante =ou> 150 F.'.ã 
Passivo Circutante 2 

c.2) Indice de Endividamento Geral 

EG - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo = ou < 05 
Ativo Total 

Pardgrafo Unico: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liguidez Corenta inferior 
8 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresent indice de Endividamento Geral superior a 0,5 
(meio décima). 

3. Apresentar Garantia da Proposta, nos casos previstos na Lei, no valor correspondente a 1% (um por cento) 
da valor estimado da futura contratação, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, 
conforme disposto no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais 
4. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitente, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação, 
5. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da 
Bcitação, 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 
a, Comprovação de aptidão para prestação do serviço em caracteristicas compativeis com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional de no minimo 03 (três) 
anos consecutivos, fomecidos por pessoas jurídicas de direito público que deverão ser apresentados no 
momento da apresentação dos documentos de habilitação. 
a.1. À exigência de comprovação por meio de atestados de, no minimo, 03 (três) anos consecutivos tem como 
objetivo demonstrar que a empresa possul capacidade operacional consolidada, comprovada pela renovação 
de contratos ao longo de um periada continuo, minimizando o risco de falhas na execução do objeto dafi_/ 
a.2. Comprovação de registro ou inscrição da empresa na entidade profissi compelenfe, C*Mj 
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a.3. Os Atestados Técnico-Operacional deverão conter, no minimo, 0s seguintes WISIW“EN% 
1 Razao Social do emitente; cf" 

CNPJ do emitente; 

Enderego Completo do emitente; 
Razdo Social do licitante; 
Vigência e objeto do contrata; S 5/ 

Declaragdo de que os requisitos do contrato foram atendidos; \3 o 
Local e data da emissão do atestado; 
Identificação, cargo e contato do atestante 0

0
~
 

Oy
 

L 
£ 

L 
R 

2. DA QUALIFICAGAD TECNICA — PROFISSIONAL 
21. Comprovagdo da proponente possuir em seu quadro permanents, na data prevista para envio dos 

documentos, pelo menos: 01 (um) contador, 01 (um) administrader, 01 fum) Advogado e 01 (um) Auxiliar 
Téenico, devendo esses profissionals ter experiéncia comprovada para execução deste objeto na área de 
Administragéo Pública | Controle Intemo através de: 
a) Certidão de Regularidade junto aos seus respectivos conselhos, dos profissionals citados acima (Contador, 
Administrador & Advogado) para execução do objeto, expedidas pelas entidades profissionais competentes; 
b} A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
¢} Para sócio, mediante a apresentação do estatuto socialicontrato social e seus aditivos. 
d) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada junto ao órgão 
competente, 
&) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovagan se dará 
mediante a apresentagao da cópia da Carieira de Trabalho e Previdéncia ou contrato de prestação d= servigos 
devidamente assinado e celebrade na forma da lei. 
f) O profissional indicado pela licitante devera parficipar permanentemente do servigo objeto desia licitação, 
admitindo-se a substituição por profissional de experiéncia equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração. 
9) A ficitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo seu profissional indicado, informando que o 
mesma concorda com a inclusão de seu nome na participação permanente dos serviços na condição de 
profissionais técnicos. 

- Parágrafo Primeiro: Sómente serão aceitos atestados expedidos apôós a conclusão do contraip ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do inicio de sua execução, exceto se fimado para ser executado em prazo inferior 
(Acordão 1 .21 412013-TCU). 

Parágrafo Segundo: A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, se resquarda no direito de diligenciar junic & pessoa 
juridica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei Federal nº 
14.333/2021, visando a obter informações sobre o fomecimento prestado e cópias dos respectivos contratos, 
aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou contratar 
com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos do edital. 
2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normeas determi através do Edi f 

É 
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3. Apresentar Declaração de Inexisténcia de Vinculo empregaticio com o Município defi&B'PIARA à 
sócio(s) e/ou proprietário da empresa. á 297 X 
4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta. | < ó & 
§. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art fiam’*_ z'C 
14.133/2021), a7 

\ A 

DA PROPOSTA TECNICA E JULGAMENTO i \flflfl 
1. Na proposta técnica, embasada no art. 38 da Lei Federal nº 14,133/2021, com critério de julgamento por 
melhor técnica e preço global, será avaliada as capacidades Técnico-profissional dos responsável pela 
execução do objeto contratual 
2.Para fins de atribuir pontuação técnica, serão admitdas para comprovação das formações exigidas para 
participação e execução do objeto, diplomas elou certificados emitidos por instituições reconhecidas pelo 
Ministério da Educação (MEC). 
3. As propostas Técnicas dos licitantes deverão ser apresentadas especificando o objeto de forma clara e 
Inequivoca, e ainda contendo 
4. Relagao da Equipe Técnica; 
4.1.A retação da equipe técnica responsavel pela prestação dos senvicos, que devera ser acompanhada de 
“Cumiculum Vitae* de cada um dos profissionais, comprovando Individualmente experiéncia na área objeto da 
propasta. 
2. Poderão fazer parte de cada equipe tcnica do licitante apenas profissionais especializados no ensino 
superior, com experiéncia na drea objeto da licitação. 
3. A comprovagao de experiéncia de cada profissional e do proponente podera ser realizada mediante a 
apresentação de copia dos contratos celebrados sobre esta matéria com entes publicos, de acórdãos ou 
decisbes, ou, ainda, da comprovada atuação em processos judicials ou administrativos que o presente escritório 
ou integrants de sua equipe técnica. 
4, Declaragio de cada profissional da equipe técnica, rafificada pela Licitants, de que integrara na qualidade 
de sócio ou contratado dos quadros da empresa, e de que se enconira disponivel para a prestação de todos os 
serviços previstos no presente edital. 

5. As Propostas Técnicas das licitantes serão examinadas, preliminamente, quanto ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Termo de Referéncia, Edital e seus Anexos. Verficado o atendimento as 
referidas condições, proceder-se-a a avaliação da Proposta Técnica, conforme critérios de julgamento 
constantes neste Termo de Referéncia, edital e seus anexos 
6. Os Licitantes deverão apresentar os documentos comprobatórios da qualidade da formação e da experiéncia 
da equipe, que serdo classificadas conforme os critérios de julgamento definidos nesta clausula. 
7. Será atribuida pela comissão técnica a "Nota Técnica" (NT), conforme apresentado a seguir 

Tempo de experiéncia da empresa licitante ou Responséveis Técnicos: - = 
TEMPO DE EXPERIENCIA —  oNTOS 

jAdvogado, Administrador ou Contador com atestado de experiência minima de 02 anos n. 
jádministração Pública no objeto da licitação ou objeto similar; ou Agente Público com Portaria d o 
|Nomeação por periodo minimo de 02 anos. 

Wdvogada, Administrador ou Contador com atestado de e:penénma minima de 02 à 04 anos ná 
Administração Publica no objeto da licitação ou objeto similar; ou Agente Público com Portana d 
[Nomeação por perlodo minime de 02 & 04 anos. " 
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Administração Pública no objeto da licitação ou objeto similar; ou Agente Público com Portaria de 

jadvogado, Administrador ou Contador com atestado de experiência minima acima de 04 anos n o/ 

Nomeação por periodo acima de (4 anos, i 

Experiência profissional dos integrantes da equipe técnica na matéria objeto desta Ilcitação: 

EXPERIENCIA —FonTos | 
(Compravagao que possui na equipe, profissional de nivel superior (CRA ou CRC) que tenh 
concluido exitosamente servipos de Controladoria Intema com especializacBo em gestd 10 
pablica, ou assumidc Cargo Publico coma Confrolador ou Agente Poliico ou Equivalente na 

Comprovagdo que possui na equipe, Advogado com no mínimo quatro causas exilusasamfiorlas: o 
Brasileiras de matérias de Administração Pública, seja perante Tribunais de Contas ou Judiciário) 

il':mnmmaçao que possui na equipe, profissional de nivel técnico ou superior especialista erâ 
tão de documentos públicos, quê seja cértificado ou especialista em gestão de processo: 

ministrativos ou flixogramas de processos administrativos, que tenha desenvolvid 
xitosamente planejamento e execução de implantação de fluxo processual público de gestão de 

umentos. 
mprovação que possui na equipe, profissional especialista em Compliance e Proteção de 

que tenha concluido exitosamente serviços de Organização Documental com 10 
ialização em gestão de documentes publicos, que tenha desenvalvido plano de proteção 

dados e documentos públicos. 1 b 

provação que possui na equipe, profissional de nivel superior (CRA, CRC ou OAB) que tenha 
ministrado, no minima, cinco capacitagbes, totalizando no minimo Sh/aulas, cursos ou possua 10 
certificagaa coma docente na área em comenio cu área afim. 

ndo apresentar até 03 profissionais. | 
* À especialização pode ser substitulda por formação, mestrado ou doutorado na área especifica ou afim, que 
tenha na grade curricular matéria afeta ao objeto da presente licitação. 

EXPERIÊNCIA DA EMPRESA LICITANTE 

10 

EXPERIÊNCIA IPONTOS 

1 Atestado de Capacidade Técnica da empresa licitante que comprove que a empresa | 
izou servigos compativeis ou similares com Administração Pública na (1) Elaboração d 

inutas, Instruções Normativas; ou (2) Definição de Rofinas e Fluxos de Procedimento Intemas; 

lou (3) Orientagao aos Setores sobre Rotinas de Controle; ou (4) Emissão de Relatdrios Gerencials; 
u (5} Elaboragao de Painels Gerenciais; ou Consultoria em Gestão Publica ou Controladori 
intemna; ou (6) tecnologia na gestão do controle intema, | 

10 

A 
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1 Atestado de Capacidade Técnica da empresa licitante que comprove que a smprs\sqjj 
alizou serviços compativeis ou similares com Administração Pública na (1) Elaboração __/ 

inutas, Instruções Normativas; ou (2) Definição de Rotinas e Fluxos de Procedimento Internos; 
(3) Orientação aos Setores sobre Rotinas de Controle; ou (4) Emissão de Relatórios Gerenmars. 

u (5) Elaboração de Painéis Gerenciais; ou Consultoria e Assessoria em Gestão Pública ou 
'rílenlroladmia Interna; au (6) tecnalogia na gestão do controle interno, 

10 

1 Atestado de Capacidade Técnica da empresa licitante que comprove que a empresa já 
alizou servigos compativeis ou simiares com Administração Pública na (1) Elaboragso de 
inutas, Instrugdes Normativas; ou (2) Definição de Rotinas & Fluxos de Procedimento Internos; 10 

u (3) Orientação aos Setores sobre Rotinas de Controle; ou (4) Emissão de Relatdrios Gerenciais, 
(5) Elaboração de Painéis Gerenciais; ou Consultoria e Assessoria em Gestão Pública ou 
ntroladoria Interna; ou (6) tecnologia na gestão do controle intemo. 

[01 Atestado de Capacidade Técnica da empresa licitante que comprove que a empresa |4 
izou serviços compativeis ou similares com Administração Pública na (1) Elaboração de 

inutas, Instruções Normativas; ou (2) Definição de Rotinas & Fluxos de Procedimento Interros. 10 
u (3) Orientação aos Setores sobre Rotinas de Controle; ou (4) Emissão de Relatórios Gerencials 
u (5) Elaboração de Painéis Gerenciais; ou Consultoria e Assessoria em Gestão Pública OL;I 
ontroladoria Interna; ou (6) tecnologia na geslão do controle inteme. 

obrigatório mencionado neste Termo de Referência não contard pontos nessa fase, apenas atestados 
adicionais da mesma natureza do objeto sevira para fins de pontuação, 

8. A comprovação da experiéncia profissional dos integrantes da equipe técnica, far-se-a na forma abaixo: 
8.1, Para o tempo de expeniéncia da licitante quando licitante for pessoa fisica, serd aferida pelo tempo de 
inscrição no Conselho respectivo, mediante apresentação da copia da carteira funcional do profissional, cópia 
do contrato constitutivo da licitante, ou certidão emitida pelo Conselho. 
8.2, Para a expeniéncia profissional dos integrantes da equipe técnica em processos junto 4 Corte de Contas 
de quaisquer jurisdigies no Pais, sera aferida pela anexação por processo como prova da realizagao daquele 
ato. que pode ser pela impressao do proprio sistema oficial do judiciário ou Corte de Contas comespondents, 
ou outro meio que se demonstre ser verdadeira a informagao prestada, 
8.3. Para a experiéncla profissional dos infegrantes da equipe técnica, referente a pontuação de curso da 
especializagao (pós-graduação, mestrado e doutorado) e do exercicio do magistério ou palestrante, 
apresentação de certificado, certidão ou diploma do curso de especialização realizado ou em curso emitido pela 
instituição de ensino, e quanto a prova de magistério ou da realização efetiva de palestras, pode-se dar pela 
apresentação de cópia do contrato de trabalho, cópia da CTPS devidamente anctada, cópia de contracheques, 
declaragao ou certidão da instituição ou órgão no qual tenha sido ofertada a aula/palestra, ou outro meio que 
se demonstre ser verdadeira a informação prestada. 
8.4, Alem da documentagaa referida no item acima, o licitante devera apresentar uma declaração acompanhada 
de listagem, que devera conter as informações individualizadas por mem| i 
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Anexo de Demonsirativo de pontuação dos requisitos qualificativos e do Anexo de Sumári MOCesso 
apresentado para pontuação técnica, UMENEATF 
8.5. Em havendo duplicidade de informações, inclusive entre sócios e integrantes não somente a 
pontuação será considerada, o 

(& Fls 
o 
= 

DO CÁLCULO DOS PONTOS PARA AUFERIR O VENCEDOR; &5 6 
1, A Proposta de Técnica equivale a 70% da nota final, no qual será apurada através da sefuiate fórmula”” 

NT=(100* PT)/ MPT 
NT = Nota Técnica 
PT = Pontuação Técnica da proposta em analise; 

| MPT= Maior pontuação Técnica obtida pelas licitantes, | 

2, A Proposta de Preco equivale a 30% da nota final. A Proposta de Prego que for superior a0 valor estimado 
será desclassificado. A Nota de Preco serd apurada através da seguinte fórmulta: 

NP = (100 * MPP) | VPA 
NP = Nota de Prego; | 
MPP = Menor Preço entre as Propostas; 

| VPA = Valor do Proposta Analisada. 

3. As Notas de Técnica e Prego (NT e NP) aproveitarão duas casas decimais (amedondadas), desprezando as 
demais. 
4. Após apurada a nota de prego, a Comissão de Contratação passará & apuração da NOTA FINAL, a qual será 
calculada pela media ponderada entre os pontos oblidos na proposta técnica (NT) e na proposta financeira 
(NP}, obedecendo a seguinte razdo e conforme a formula abaixo: 
Proposta Técnica= 70% (sessenta por cento); 
Proposta de Preço = 30% (frinta por cento); 
Praposta Final= 100% (cem por cento). 

NT = Nota Técnica da licitante; 
| NP = Nota de Preços da licitante. 

5. A Nota Final - NF será calculada com duas casas decimais, com amedondamentos, sendo desprezadas as 
demais. Após o calculo da Nota Final de cada licitante habilitada e classificada para tal, seré feita a ordenação 
decrescente conforme previsto no edital, 
6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criténo de desempate serd aquele previsto no art, 60 
da Lei Federal nº 14,133, de 2021, nesta ordem: 

a disputa final, hipblese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em 
ato continuo a classificação; 

b. avaliacio do desempenho contratual prévio dos Ecitantes, para 
preferencialmente utiizados registros cadastrais para-efeito 
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obrigações previstos nesta Lei; 
¢ desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mul mà—ãmªme 

de trabalho, conforme regulamento; 
c) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme a 'É Qrgos 3 

de controle. F Is. 

) 
DA SUBCONTRATAGAO 2, ¥ 
1. Não sera permitida subcontratações em hipótese para o objeto do presente processa istrative — & 

~ e 
DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVICOS, RECEBIMENTO, FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 
Recebimento 
1. O objeto contratado será recebido de forma proviséria ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021. 

1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provistrio e definitivo dos bens ou serviços contratados, bem 
como as condições especiicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de 
referéncia, sendo que o inicio do prazo de recebimento definitivo contar-se-4 do término do prazo de 
recebimenta provisério, 
1.2 Os servigos serão recebidos provisorlamente, de forma suméria, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento & fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificages constantes no Termo 
de Referéncia e na proposta 
1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de 
relatório detalhado contendo o registro, a andlise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contralo, o qual devera ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando 
documentos comprobatórios, quande for o caso; 
2 Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a conlar da notificação da confratada, às suas custas, sem prejuizo da 
aplicação das penalidades, 
3 O recebimento definitive ccomera no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimerito da nota fiscal ou 
instrumento de cobranga equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente promogado, de forma justificada, por igual 
periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se 4 empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine 4 parcela incontroversa da execução do objeto, para efeilo de liquidação 
e pagamento, 
B O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prêvia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7 O recebimento provisório ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita emecuçaa do :untralu 

Liguidagao 

&ª“ 
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& Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úleis para 
fins de liquidação, na forma desta sessão, promogéveis por igual período, nos termos do artigo 7º, $3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, 
8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se à possibilidade de profrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que frata o inciso 
Il do ártigo 75 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021, 
9 Para fins de lquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou | m&ww.;a 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu s como: O 

9,10 prazo de validade; 2 
82A data da emissão; 2 e 22T 
9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. - 
9.40 período respectivo de execução do contrato. '\?; d 
9.5 O valor a pagar; e 25 õ 
9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. e 

aa 

10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunsiância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se 0 prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-fine ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou & documentação mancionada 
no artigo 68 da inciso Il do artigo 75 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021, 
12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verfficar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa n® 3, de 
26 de abril de 2018). 
13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de imegularidade do contratado, sera providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresenie sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante, 
14 Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverd comunicar 
a0s órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do contralado, bem 
coma quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perlinentes & 
necessarios para garantic o recebimento de seus créditos. 
15 Persistindo a imegularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessarias 4 rescisão contralual nos 
autos do processo adminisirativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa, 
16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado ndo reqularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 
17 0 Pagamento sera realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa 
& consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente. 
18 Forma de pagamento: 
18.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

-2 — 18.1.1 Sera considerada data do pagaments o dia em que constar oo a a Drdeyíam %ai? dfl/ 

BB 3565 7 | prefeituragacopiara.ce.gov.br 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE - 

Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63,560-000 | CNPJI: 07.847379/0001-19 



pagamento. d/ 
18.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e suhdlvlfiida\a{&hemfldas :fi/ 
artigo 141 da Lei nº 14,133, de 1° de abril de 2021, T 
19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, 65 percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2008, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
21. Em conformidade com a legistação vigente, será permítido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste, 
22. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCÁ, do Instítuto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — [BGE, ocorrida no periodo acumutado em 12 (doze) meses, adotando- 
se a seguinte fórmula: Pr= P +(P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 

P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acrescimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste, 
23. CONTRATADA, para obter direito & correção, deverá pleiteda por meio de comespondéncia & 
SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 
(duas) casas decimais. 
24, Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajusie e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
25. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato, 

DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que; 
a) der causa & inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ac funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrer o conirato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
1) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as segui 
2,1. Advertência, quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre 
a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2°, da Lei); , 

n Justificar, 
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2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c d, 2. fe gdo à; 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mals"g[}ave fart 15%4-. 
§4°, da Lei); - 
2.3, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ias alifieas 
h, , |, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, f e 9, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (arl. 156, §5°, da Lei). 
24, Multa: 
24.1. moratória de 0,5 % (cinco décimas por cento) por dia de afraso injustificado sobre o valor da pancela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
2.4.2. 5% (cinca por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avengadas, sobre o valor da contratagao, por dia de 
imegularidade na prestagaa dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o méxima de 10 {dez) 
dias, 
2.4.3.10% (dez por cento) sobre o valor fotal do conirato, no caso da inexecução total do contrato 
244. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o incisa | do art, 137 da Lein. 
14.133, de 2021. 

3. A aplicagao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9%) 
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com & mults (art. 158, 
§7°) 
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimagao (art. 157), 
6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabivels forem superiores ao valor do pagamento evertuaimente 
devido pelo Contratants ao Cantratado, além da perda desse valor, a diferenca será descontada da garaniia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89). 
7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo maxime de 15 (quinze) dias, a contar da data da recabimento da comunicação enviada pela autoridade 
competenta, 

8. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditório a a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art 158 da Lei nº 
14,133, de 2021, para as penaidades de impedimenio de licitar e confratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19); 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que defa provierem para o Contratante; 
&) aimplantagao ou o aperfeicaamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
10. Os atos previstos coma infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
& contratos da Administração Publica que também sejam fipificados como atos lesivos na Lei nº 12,848, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observades o rito procedimental e 
autoridade competents definidos na referida Lei (art, 159), 
11, A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada o 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previ tos ngste para p ” 
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TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1- Iniciar, as atividades em um prazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento de autorização do Contratante, 
a prestação dos serviços nos respectivos locais visitados de forma cronológica prevendo, informando, em tempo 
hátil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço conforme o estabelecido, 
2- Apresentar, antes do inicio das atividades a serem realizadas nas dependências do Contratante, relação do 
pessoal a ser alocado nos respectivos serviços, com dados pessoais de identificação e manté-la rigorosamente 
alualizada, se for o caso, A critério do Contratante podem ser, ainda, solicitados documentos complementares, 
tais como: dacumentagao comprobatória de idoneidade e de quelificação profissional dos profissionais que 
trabalharão nas dependéncias do Contratante, Carteira Profissional, Carteira de Saúde e ficha individual 
compieta, da qual constarão todos os elementos necessários & perfeita identificação de cada profissional, 
Apresentar, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de beneficios & Encargos Sociais e Trabalhistas. 
3- Manter, durante o serviço nas dependências do Contratante, seus empregados, devidamente uniformizados, 
portando, sua identificação, com seu nome, função e o nome da Contratada, não sendo admitidos uniformes 
incompletos, sujos ou com mau aspecto. 
4- Selecionar e treinar rigorosamente seus empregádos, observando qualidades tais como polídez, discrição, 
tãto para lidar com o público, ficando a Contratada, para todos os efeitos legals e administrativas, responsável 
perante o Contratante e terceiros pelos atos e omissões por eles praticados no desempenho de suas funções, 
5 Assumir de forma integral e ilimitada a vinculação trabalhista exclusiva dos seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto deste Contrato, respondendo por todo e qualquer ônus suportado pelo 
Contratante, decorrente de eventual condenação em demanda trabalhista proposta por seus empregados, 
autorizando, desde já, a retenção dos valores correspondentes sos créditos existentes deste Contrato & de 
outros porventura existentes entre as parles. 
6- Prestar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, todos 0s esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Contratante, cujas reclamações se obriga prontamente atender, designando um representante ou preposto com 
poderes para tratar com o Contratante. 
T-Instruir a mão de obra que venha a prestar serviços nas dependéncias do Contratante ou à manter contato 
direto com seus servidores ou prestadores de serviços, quanto às necessidades de acatar as orientações do 
praposto do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas. 
&- Permitir ao Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso às suas dependências, bem como 
prestar, quando solicitadas, Informações visando o bom andamento dos servigos, 
2- Providenciar, imediatamente após o recebimento de solicitação do Gontrafante, o afastamento de qualquer 
empregado ou preposto que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercicio das funções que lhe forem atribuídas, ou, ainda, aq Êri 
Contratante, não esteja habilitado e/ou qualificado para a prestação dpuãiçni 
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10- Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfaze f alquer/ 
serviço que não esteja de acordo com a técnica atual, normas ou especificações e que 2 o 
segurança ou a de terceiros, ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a faita de fiscalizaçã 
eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato, 
11- Atender de imediato às reclamações do Contratante sobre à execução do serviço. No caso de recusa ou 
demora por parte da Contratada de atendimento a qualquer reclamação do Contratante, poderá este confiar a 
outrem a execução dos serviços reclamados a expensas da Contratada, cujas despesas serão descontadas, 
de uma só vez quando do pagamento mensal subsequente devido pelo Contratante, não cabendo impugnação 
de seu valor e sem prejulzo das penalidades cabiveis, 
12- Controlar a frequência dos seus empregados que venham à prestar serviços nas dependências do 
Contratante, responsabilizando-se pela fiscalização diária deles, inclusive no período notumo e especialmente 
nos horários de substituição dos plantonistas que, em nenhuma hipótese, poderão se retirar dos prédios 
portando volumes ou objetos sem a devida autorização, 
13- Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária & execução dos serviços 
objeto do Contrato, realizando, também, todas as atividades inerentes & direção, coordenação, fiscalização, 
administração e execução dos serviços, 
14- Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, de modo à não causar transtornos 
ao andamento normal de seus serviços e horarios estabelecidos am normas infernas, nem quaisquer ônus 
Telativos ao uso de recursos materiais ou humanos. 
15- Executar os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego de mão de obra espacializada, 
malerials é tácnica de primeira qualidade, observando orienfagdo do Contratante. 
16- Responsabilizar-se por quaisquer imegulandades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas ou vicios 
pré-existentes nos equipamentos, os quais não implicam em corresponsabilidade do Contratante cu de seus 
agentes ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo Contratante não exciui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada 
17- Manter disponitilidade de pessoal em niveis que permitam atender a Confratante, bem como impedir que 
a mao de obra que cometer falta discipfinar qualificada, como de nalureza grave, seja mantida ou retome às 
Instalações do Contratanie, 
18- Responsabilizar-se pela execugdo dos serviços confratados, obrigando-se a reparar, exclusivamenie às 
suas expensas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
imeguiaridades verificadas na execugao dos serviços. 
19- Arcar exciusivamente com fodos os custos relatives à realização completa do servico contratado, 
encarregando-se do respectivo custo de foda a mão de obra e demais insumos necessários ao cumprimento 
do contrato. 
20- Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 
federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os 
serviços objeto do Contrato, apresentando os comprovanies, quando salicitados pelo Contratante. 
21- Assumir todas as responsabilidades legals, danos materiais ou pessoais que forem causados a ferceiros, 
seja por atos proprios da Contratada, seja por atos de seus operdrios ou prepostos, sem que isso venha a 
reduzir o direito do Contratante de exercer a mais ampla & completa fiscalização dos trabalhos contratados, por 
meio do responsavel designado para aste fim, 
22- Relatar ao gestor do contrato toda e qualquer imegulanidade observada nos locais de prestação do serviço 
& que possam representar risco ao patriménio, & documentagao, aos servidores e contribuintes, 
23- Indicar um supervisor para realizar periodicamante, em conjunto com o Contratante, o aco 
têcnico das atividades, visando a qualidade da prestação dos serviços. ,) 

aóm Ck%/ª 
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24- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a0 Contratante ou a terceiros défarrentes de sua ;o 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade. s fcali 
Contratante em seu acompanhamento 

25- Manter, durante toda a execução do conirato, todas as condições gue culminaram em sua habilitação. 
26- Sotucionar eventuais defeitos apresentados nos equipamentos, afravés de conserio do componente 
defeituoso ou alravés de substituição por outro com caracteristicas e qualidade igual ou superior, sem ônus a 
CONTRATANTE, no prazo méximo de 30 (trinta) dias; 
27- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestagao dos servigos contratados inclusive as 
contribuições previdencirias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidenies de trabalho 
etc, ficando exclulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de ACOPIARA por eventuais autuagies 
administrativas elou judiciais uma vez que a Inadimpléncia da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigagbes, não se transfare à Prefeitura Municipal de ACOPIARA, 
28-Disponibilizar, a qualquer fempo, toda documentação referente 20 pagamento dos fributos, seguros, 
encargos socials, trabalhistas e previdencirios relacionados com o objeto do CONTRATO; 
29-Responder, pecuniariamente, por todos os dancs efou prejuizos que forem causados à União, Estado, 
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
30- Todo material elou equipamentos necessarics 4 realização dos serviços serdo de responsabiidade da 
Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessérios para a prestação 
dos serviços. 
31- Emissão de relatórios dos servigos prestados; 
32- Disponibifizar pelo menos 01 (um) funcionário de nivel médio ou superior, com experiência na área de 
aluação deste objeto, para permanecer no minimo 40 (quarenta) horas semanais em trabalho presencial junto 
as secrefarias requisitantes deste termo. 
33- Beguir plena e fielmente as especificações contidas neste Projeto Básico, 
34, Prestação dos Servicos com Qualidade e Eficiéncia 

=  Executar os serviços de acordo com os padries profissionais e éticos exigidos, aplicando as melhores 
práticas de gestão pública e controle interno. 

* Realizardiagnóstico completo e detalhado sobre o estado atual do controle interno nas secretarias e 
órgãos municipais, com base em metodologias reconhecidas e experiências anteriores. 

* Desenvolver e implementar soluções práticas, alinhadas às necessidades do municipio e ao seu 
contexto administrativo, visando a melhoria continua do controle interno 

35. Cumprimento do Escopo e Prazos Estabelecidos 

= Cumprir rigorosamente o escopo de trabalho definido no contrato, realizando todas as atividades 
acordadas e atendendo aos objetivos da contratante. 

= Alender a0s prazos estabelecidos no cronograma de execução dos serviços, enfregando cada fase de 
acordo com os prazos acordados, garantindo a continuidade & o cumprimento das metas. 

* Informar imediatamente & contratante sobre qualquer dificuldade ou impedimento que possa afetar o 
cumprimento do cronograma, oferecendo soluções allernativas, quando necessário. 

36. Fomecimento de Resultados e Relatórios 

* Entregar relatórios completos e detathados sobre o progresso das atividades, os diagnósticos 
realizados, as análises de riscos e as recomendações para a melhoria do controle interno. 

« Elaborar relatórios de auditoria intérna, planos de ação e propostas de melhorias conforme os 
resultados obtidos nas fases de diagnóstico e monitoramento. 

* Fomecer relatórios periódicos de acompanhamenta com as açnes realizadas, 

& sugestões para ajustes e melhorias continuas, é / 

CE 



37, Capacilação e Treinamento de Equipes 
- Organizar e ministrar treinamentos e capacitações para os servidores municipais, “cehforme as 

necessidades do municipio, com foco em controle interno, compliance, governança públiza-e 
praticas adminisirativas. 

= Elaborar materiais de treinamento que atendam às necessidades dos servidores e garantam a 
efetividade dos cursos oferecidos. 

* Apolarnaimplementação das capacitações e workshops, ajustando os conteúdos conforme o nível de 
conhecimento e a função dos servidores. 

38, Aconselhamento e Orientação Técnica 
« Prestar aconselhamento continuo sobre a implementação de melhores práticas de contrcle interno, 

governança pública e compliance, orientando as equipes responsáveis sobre como implementar as 
soluções propostas. 

= Oferecer suporte técnico continuo, esclarecendo dúvidas e ajustando o planejamento conforme a 
evolução do projeto e as necessidades do municipio. 

* Garantirque fodas as ações estejam alinhadas com a legislação vigente, as politicas públicas do 
municipio e as diretrizes do controle interno. 

39. Confidencialidade e Proteção de Dados 

* Manteraconfidencialidade das informações obtidas durante o processo de consultoria, incluindo dados 
sensiveis da administração pública e informagdes de natureza confidencial, conforme as cláusulas 
contratuais. 

= Assinar acordos de confidencialidade, quando necessário, para garantir a proteção de dados durante 
toda a execução do contrato. 

40. Comunicação Regular com a Contratante 

* Manter comunicação constante e eficaz com à contratante, reportando periodicamente sobre o 
andamento do projeto e propondo ajustes quando necessário. 

* Realizar reunides de acompanhamento conforme estipulado no contrato, apresentando resultados, 
Soluções e possíveis ajustes nas atividades realizadas, 

* Notificara contratante sobre qualquer risco ou problema identificado no decorrer da execução, 
propondo medidas corretivas e alternativas para mitigação. 

41, Adequação de Metodologias e Processos 
* Adequar meiodologias e processos utilizados & realidade e necessidades do município, garantindo que 

as recomendações e soluções propostas sejam viáveis e compativeis com a estrutura administrativa e 
financeira. 

» Garantir que 0s processos de controle Intema propostos estefam alinhados com os princlpios de 
transparéncia, eficiéncia, responsabilidade e legalidade da administração pública. 

42, Acompanhamento Pés-Implementagio 
* Realizar acompanhamento pós-implementação das soluções e melharias recomendadas, oferecendo 

suporte técnico para garantir a eficacia das ações implementadas. 
»  Auxiliar na avaliagao dos resultados alcangados, ajustando estratégias quanda necessário para garantir 

que as melhorias no controle interno sejam sustentaveis a longo praza. 
43, Garantia de Qualificagao Profissional 

* Assegurar que os profissionais envolvidos no projeto sejam devidamente qualific € capaci 
para realizar as atividades conforme as exigências do contrato. y 
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DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE &í £ 
1, Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo contratado, de acordo oo @mmenl@‘} 
SEUS ANEXOS; e e 
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para 
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado: 
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relafiva & parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art, 143 da Lei nº 14.133/2021; 
B. Efetuar o pagamento ao contratado do valor comespondente a execução do objeto, no prazo. forma e 
condições estabelecidos neste termo; 

7. Aplicar às sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas & execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato, 
B.1. A Adminisiração teré o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feflos pelo contratado 
o prazo maximo de 15 (quinze) dias. 
10. Nao responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decoméncia de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11, Indicar 05 locais onde serdo entreques/prestados os produtos/serviços. 
12. Receber o objelo do contrato, através do Setor responsével por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº 14.133/21, 
13. Fomecimanto de Informações e Documentação 

* —Disponibilizar informagdes completas e precisas sobre os processos e procedimentos administrativos 

intemas das secretarias e órgãos municipais, necessarios para a realização da consultoria 
*  Entregar documentos e relatórios historicos, registros de auditorias anteriores, planas de ação, e 

- qualquer outra documentação relevante para a andlise e diagnóstico do controle interno. 
14. Disponibilização de Recursos e Infraestrutura 

* — Garantiracesso aos sistemas e ferramentas de gestão utilizados pelo município, caso necessário para 
a execução dos serviços (exemplo: softwares de controle financeiro, contábil ou de auditoria intema), 

* Fomecer infraestrutura adequada para a realização das atividades, como acesso & espaços para 
treinamentos, reuniões de acompanhamento e discussões técnicas. 

* Designar profissionais responsáveis, como gestores e técnicos internos, para colaborarem divetamente 
com à empresa contratada, proporcionando informações e esclarecimentos durante a execução dos 
Serviços, 

15. Acompanhamento e Apoio ao Trabalho da Empresa Contratada 
= Faciltar o acompanhamento das atividades da empresa contratada, garantindo que as etapas 

acordadas sejam executadas dentro dos prazos estabelecidos e conforme os requisitos contratueis. 
* Participardasreuniões de acompanhamento, onde será discutido o andamento, athos, desafios 

encontrados e ajustes necessários, para garantir que as sulupaes ofereci alink: 
as necessidades do municipio. , E E 
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V= E 
. Designar equipe de suporte para Interagir com os consultores, garantindo que aé\‘i&%esaldadas JP 

operacionais sejam atendidas durante o processo de consultoria. S - 
16. Cnlabnraçau na Identificação de Riscos e Melhorias 

= Colaborarna identificação de riscos associados aos processos de controle infemo e nas sugestões 
para mitigação desses riscos, fomecendo informações sobre as áreas mais sensiveis 6 06 pontos 
crificos do govema municipal. 

= Apolarna implementação de soluções propostas pela consuitoria, incluindo a aceitação e adapteção 
das mudanças sugeridas para melhorar os controles internos. 

17. Garantir o Cumprimento dos Prazos e Cronograma 
= Cumpriros prazos acordados para a entrega das informações, documentos e relatórios necessários & 

execução do serviço, de modo que a empresa contratada tenha condições de cumprir o cronograma 
de atividades. 

« Informar e justificar qualquer alteração no cronograma ou nos requisitos que possam impactar 05 
prazos estabelecidos para a execução das etapas da consultoria. 

18. Garantir a Participação de Gestores e Servidores nas Capacitações 
= Faciitara paricipação de servidores municipais em treinamentos e capacitações organizadas pela 

empresa contratada, assegurando que os funcionários designados estejam disponiveis e 
comprometidos com o processo da formação. 

= Apolarna organização de eventos de treinamento e workshops, oferecendo espaço e recursos para a 
realização das atividades, conforme o cronograma acordado, 

19. Manutenção da Continuldade das Ações de Controle Intemo 
* Assegurar a continuidade das ações de controle inferno após a implementação das recomendações 

feitas pela consultoria, promovendo o monitoramento constante e o aperfeicoamento contínuo das 
práticas de gestão pública, 

20. Implementar as melhorias sugeridas pela consultoria, quando pertinentes, e garanitir que as práticas de 
controle sejam sustentáveis ao longo do tempo, integrando-as ao dia a dia da gestão pública municipal. 

DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 & 107 da Lei nº 14133 de 2021, 
2. A promogacdo de que trata este item é condicionada ac ateste, pela autoridade competente, de que as 

— condigdes e oS pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a negociação com o 
contratade, 
3. O contratado não tem direito subjelivo & prorrogagan contratual, 
4, A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
5. O contrato não poderá ser promogado quando o contratado fiver sido penalizado nas sanções de declaragio 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangéncias de 
aplicação. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1, As licitantes devem cbservar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fome: 
subconiratados, se admilida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o pr 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os pmpós'rtos deste item, 
práticas: 
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¢} "prática conluiada™ esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ficitador, visando estabelécer praços em nivels 
artificiais e não-compelitivos: 
d) “pratica coercitiva”: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato, 
@) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multitateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiades, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo, 
3, Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integraimente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
efou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato @ fodos os 
documentos é registros relacionados 4 licitação e & execução do contrato. 
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, prévistas em lei, 
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorer da bcitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e 
Cclveis. 

DA EXTINGAO DO CONTRATO 
1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, 2 qual deverá 
ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. as seguintes 
Siluações: 
|- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua.capacidad 
concluir o contrato; 
IVdecretação de faléncia ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimente 
V- caso fortuíto ou força maior, regularmente comprovados, impediti 2 
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Vl- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibiidade de obtê-la, ou alteração tam:ifl do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VIl - afraso na liberação das áreas sujeilas a desapropriação, a desocupação ou a servidão adminisiraliva, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
Vill- razões de interesse público, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da entidade contratante; 
[X - não cumprimento das obrigações relativas & reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
2. 0 contratado terá direito & extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
|- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14,133/2021 
Il- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 
meses; 
lll-repetidas suspensões que lotalizem 90 (noventa) dias úteis, independeniemente do pagamento 
obrigatdrio de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
‘outras previstas 

IV- atraso superior a 02 (dois| meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administragao por despesas de obras, servigos ou fomecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de &rea, focal ou objeto, para execucio de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fonles de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuidas pelo 
contrato & Administração relacionadas a desapropriação, a desocupagao de dreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 

3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos ||, lll e IV do item 2. Observardo as seguintes 
disposicies: 
|- não serdo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o confratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contnbuido; 
II- assegurarao ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
a normalizagéo da situação, admitido o restabelecimento do equilibric econdmico-financeko do contrato, na 
forma da alinea *d” do inciso If do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser nofificados pelo contratante 
quanto ao início de processo adminisirativo para apuração de descumprimento de clâusulas contratuais, 
5. A extinção do contrato poders ser: 
|- determinada por ato unilaleral e escrito da Adminisiração, excelo no caso de descumprimento decorrênte de 
sua propria conduta; 
||- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou par comité de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administragao; 
IIl- determinada por decisao arbifral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial, 
B. A extinção determinada por ato unilateral da Adminisiração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade compatente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
7. Quando a extingdo decomer de culpa exclusiva da Administração, o contratado serd res o pelos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terd direito a: Q),/ 
|- devolução da garantia; %m ª_, 

| |- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
Ill- pagamento do custo da desmobilização. | 
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&. A extinção determinada por ato unilateral da Administração podera acarretajr, sem prejuizo das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequéncias 

|- assunção imediata do objeto do conirato, no estado e local em que se encontrar, l&%flfi!}d& 
Administração; q “ 
||- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e dópessoal empregados - 
na execução do contrato e necessários & sua continuidade; I,:; Fis. 533 [ 
Ill- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes da não execução; \ib 
b) pagamento de verbas frabalhistas, fundidrias e previdenciarias, quando cabivel; 
c) pagamenta das multas devidas à Administragdo Pública; —— 
d) exigéncia da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela segurádora, quando cabivel; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do confrato até o limite dos prejuízos causados & Administração 
Pública & das multas aplicadas. 

“ B.1. Na hipótese do inciso || do capul do em 3, o alo deverá ser precedido de autorização expressa do 
-  secretario(a) municipal competente. 

DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 

1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderdo ser alterados, com as devidas 
Justificativas, nos seguintes casos: 
|- unilateralmente pela Administração: 
a) guando houver modificação do projeto ou das especificagbes, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
|)- por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituicio da garantia de execução: 
b} quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fomecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao croncgrama financeiro 
fixada sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisivels ou previsiveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a reparticao objetiva de 
risco estabelecida no contrato, 
2, Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 
ensejarão apuração de responsabilidade do responsável téêcnico e adoção das providências necessárias para 
o ressarcimento dos danos causados & Administração. 
3. Será aplicado o disposto na alinea “d" do inciso Il do jtem 1 às contratações de obras e serviços de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 
desocupação, servidão adminisirativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias a0 contratado. 
4. Nas alteragbes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14,133, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% [WMB e 
cinco por cento) do vator inicial atualizado do contrato que se fizerem nas ohras NOS Serviços e Tas 

&, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acré sera de ) 1 4 
cento). | É õ \ ’ 
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5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal KÉ 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, 
esses serão fixados por meio da aplicagao da relagao geral entre os valores da proposta e o do orgamento- 
base da Administração sobre os pregos referencials 
ou de mercado vigenies na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 
14.133/2021. 
7. Nas contratações de obras e servigos de engenharia, a diferenga percentual entre o valor global do contrato 
8 o preço global de referéncia não poderá ser reduzida em favor do contratado em decoméncia de aditamentos 
que modifiquem a planilha orgamentaria, 
8. Nas alierações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adguirido 
08 materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pefa Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supréssão, desde que regularmente comprovados. 
8. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Adminisiração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econômico-financeiro inicial. 

10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
11. O pedido de restabelecimento do equilibrio econórmico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do arl. 107 da Lei Federal 14/133/2021 
12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações deteminadas 
pela Administração no curso da execução do confrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antscipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo méxime de 01 {umj) mês. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art, 7º d Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assistidos e subsidia- 
los com informações pertinentes a essa atribuição. 
2. O fiscal do contrato anotará em regístro próprio todas as ocorrências relacionadas & execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
3. Ofiscal do contrato informará & seus superiores, em tempo habil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providéncia que ultrapasse sua competéncia, 
4, 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informagdes relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual, 
5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 
| - à empresa ou o profissional contralado assumird responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisao das informações prestadas, firmard termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição propria e exclusiva de fiscal de contrato; 7/ 
|- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limife 
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TRABALHO, RESPEITD E DIGNIDADE 

1- O contrato celebrado podera ser rescindido a quakyuer momento, nos termos dos Art, 137 a 139 da Lei 
14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização, 
2. Formalizada a rescisdo, que vigorará a partir da data de sua comunicação & contratada, esta entregará a 
documentagaa correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 
CONTRATANTE, deduzidos os débilos existentes. 

DO FORO 
1- Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, ren 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

g 

5 Fls. 
Acopiara, janeiro de 2025, \ l{"% 
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